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Regras para recuperacao de APPs
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Brasilia - O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) publicou no Diario Oficial da Unido
(DOU) de 28 de fevereiro a Resolucao n° 429, que dispde sobre a metodologia de recuperagao
das_Areas de Preservacio Permanente (APPs). A resolucéo indica que a recuperac&o voluntaria
das APPS, consideradas de interesse social pelo Cédigo Florestal atual, deve priorizar a
manutencdo das espécies nativas, de acordo com a metodologia estabelecida e demais normas
aplicaveis, e dispensa autorizacdo do 6rgdo ambiental.

A recuperacao de APP podera ser feita pelo método de conducéo da regeneracao natural de
espécies nativas do ecossistema onde estao inseridas, pelo plantio dessas espécies, ou pelas
duas praticas conjugadas.

Faca download daresolucao

De acordo com a Resolucéo, as medidas de recuperacdo devem observar seis procedimentos
como pré-requisitos necessarios. Sao eles: a prote¢do das espécies nativas mediante isolamento
ou cercamento da area a ser recuperada; adocédo de medidas de controle e erradicacao de
espécies vegetais exdticas invasoras; ado¢cdo de medidas de prevenc¢do, combate e controle do
fogo; adocdo de medidas de controle da erosdo, quando necessario; prevencao e controle do
acesso de animais domésticos ou exoticos; e a ado¢ao de medidas para conservagao e atracao
de animais nativos dispersores de sementes.

Quando a recuperacédo ocorrer via plantio de espécies nativas ou pelas duas a¢des conjuntas,
deve também ser observada a manutencéo dos individuos de espécies nativas estabelecidos,
plantados ou germinados, pelo tempo necessario, sendo no minimo dois anos. Isto devera ser
feito por meio de coroamento, controle de plantas daninhas, de formigas cortadeiras, e adubagéo.

Para fins de inducéo da regeneracéo natural de espécies nativas também deveré ser considerado
o plantio de espécies nativas, além do incremento de novas plantas a partir da rebrota. No caso de
plantio, o Umero de espécies e de individuos por hectare, plantados ou germinados, devera buscar
compatibilidade com a fitofisionomia local, visando acelerar a cobertura vegetal da area
recuperada.

A norma diz ainda que as atividades de manejo agroflorestal sustentavel, praticadas na pequena
propriedade ou posse rural familiar, conforme previsto no Cadigo Florestal, poderéo ser aplicadas
na recuperacéo de APPs, desde que observados, entre outras coisas, 0 preparo do solo e controle
da erosédo; a recomposicao e manutencao da fisionomia vegetal nativa, mantendo
permanentemente a cobertura do solo; e a limitagdo do uso de insumos agroquimicos, priorizando-
se 0 uso de adubacéo verde.
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Segundo a resolucao, a recuperacédo também ndo podera comprometer a estrutura e as funcdes
ambientais destes espacos, especialmente a estabilidade das encostas e margens dos corpos de
agua; a manutencéo dos corredores de flora e fauna; a manutencdo da drenagem e dos cursos de
agua; a manutencao da biota; a manutencao da vegetacao nativa; e a manutencédo da qualidade
das aguas. (Nathalia Clark)
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